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    INTRODUÇÃO


    A morosidade do contencioso tributário brasileiro constitui, há décadas, um dos principais entraves à efetividade da arrecadação e à concretização de um sistema fiscal eficiente e equilibrado. A excessiva duração dos processos administrativos fiscais compromete não apenas a atuação estatal, mas também a segurança jurídica dos contribuintes, gerando incertezas prolongadas e impactos econômicos relevantes. Nesse contexto, a superação desse cenário demanda a atuação coordenada em três eixos estruturantes: (i) a simplificação do sistema tributário; (ii) o fortalecimento de mecanismos consensuais de resolução de conflitos; e (iii) a adequada incorporação da prescrição intercorrente no âmbito do processo administrativo fiscal.


    A simplificação tributária, amplamente debatida nos últimos anos, revela-se medida indispensável para conferir maior clareza, racionalidade e acessibilidade ao sistema, além de desempenhar papel relevante na redução da litigiosidade entre Fisco e contribuintes. A expectativa é que tais avanços se consolidem com a implementação da recente reforma tributária, contribuindo para a superação de disfunções estruturais historicamente presentes nas relações jurídico-tributárias no Brasil.


    Paralelamente, observa-se o avanço dos instrumentos de solução consensual de controvérsias, especialmente a partir do Código de Processo Civil de 2015 e da Lei nº 13.988/2020, que instituiu a transação tributária no âmbito federal. Soma-se a esse movimento a promulgação da Lei Complementar nº 225/2026, que instituiu o Código de Defesa do Contribuinte, bem como a tramitação de relevantes projetos legislativos voltados à modernização do contencioso tributário, com destaque para o Projeto de Lei nº 2.483/2022, que propõe a reforma do processo administrativo fiscal federal, e para os Projetos de Lei nºs 2.486/2022, 2.791/2022 e 2.792/2022, que tratam da introdução de mecanismos como a arbitragem e a mediação em matéria tributária e aduaneira.


    Esse conjunto de iniciativas evidencia um movimento consistente de modernização do sistema, orientado à redução da litigiosidade, à ampliação do diálogo institucional e à construção de soluções mais eficientes e colaborativas. Não obstante tais avanços, persiste uma lacuna relevante no tratamento normativo do processo administrativo fiscal: a ausência de disciplina expressa acerca da prescrição intercorrente.


    A despeito de sua consolidação no âmbito judicial, a prescrição intercorrente ainda encontra resistência na esfera administrativa tributária, permanecendo como tema pouco explorado e subutilizado na prática. 
Tal lacuna revela-se especialmente problemática diante do cenário de prolongada duração dos processos administrativos fiscais, cujos efeitos negativos se irradiam tanto sobre os contribuintes quanto sobre a própria Administração Tributária.


    Do ponto de vista dos contribuintes, a indefinição temporal dos processos acarreta insegurança jurídica, angústia e impactos econômicos relevantes, notadamente em razão da necessidade de constituição de provisões contábeis e da manutenção de garantias, fatores que afetam diretamente a capacidade de investimento e a competitividade empresarial. Por sua vez, sob a ótica da Administração, a demora na cobrança de créditos tributários compromete a eficiência arrecadatória, sobretudo em situações nas quais o sujeito passivo já não dispõe de patrimônio suficiente para satisfazer a obrigação, resultando em dispêndio ineficiente de recursos públicos.


    Nesse cenário, impõe-se o questionamento: por que ainda não há previsão expressa da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal brasileiro? A ausência de disciplina normativa específica contrasta com a relevância do instituto como instrumento de racionalização procedimental, segurança jurídica e eficiência administrativa.


    A adoção da prescrição intercorrente no âmbito administrativo fiscal apresenta potencial para produzir efeitos estruturais relevantes, dentre os quais se destacam: a redução do estoque de processos inativos, o incremento da previsibilidade para os contribuintes, o estímulo à atuação diligente das partes e o fortalecimento da eficiência arrecadatória. Trata-se, portanto, de mecanismo apto a contribuir para a construção de um ambiente tributário mais estável, racional e competitivo.


    A existência de regras claras de decadência e prescrição constitui elemento essencial para evitar a perpetuação de litígios e assegurar a observância do princípio da segurança jurídica, à luz da Emenda Constitucional nº 45/2004, que consagrou o direito fundamental à razoável duração do processo. Nesse sentido, embora se reconheça que o ordenamento jurídico já dispõe de fundamentos suficientes para admitir a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, persiste a necessidade de regulamentação específica que uniformize sua aplicação e estabeleça critérios objetivos quanto à contagem de prazos, hipóteses de suspensão e interrupção.


    É certo que a implementação de tal disciplina enfrenta desafios, inclusive de ordem política e fiscal, diante de receios relacionados à eventual perda de arrecadação. Todavia, a ausência de regras claras revela-se ainda mais prejudicial, na medida em que perpetua a ineficiência do sistema, desincentiva a utilização de mecanismos consensuais e compromete a confiança dos contribuintes nas instâncias administrativas.


    Não se ignora que a prescrição intercorrente, por si só, não é solução suficiente para a complexidade do contencioso tributário brasileiro. Instrumentos como os negócios jurídicos processuais e a transação tributária já representam avanços importantes no sentido de uma atuação mais cooperativa. Contudo, a ausência de disciplina sobre a prescritibilidade administrativa fragiliza esse ambiente, ao manter indefinidos os limites temporais das relações jurídico-tributárias.


    O presente trabalho não pretende oferecer soluções definitivas para um problema de elevada complexidade, mas sim fomentar o debate e propor reflexões críticas acerca da aplicação da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, à luz do ordenamento vigente e das transformações em curso no sistema tributário brasileiro.


    Assim, a conjugação de medidas voltadas à simplificação
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    - TORRES, Heleno T. Garantias Constitucionais Aplicadas ao Controle Sobre Preços de Transferência (Legalidade e uso de presunções no arbitramento da base de cálculo dos tributos, a partir do controle de preços de transferência. O direito ao emprego do melhor método. Um caso: limites ao uso do PRL-60 na importação). In Octávio Campos Fischer (coord.). Tributos e Direitos Fundamentais São Paulo: Noeses. 2006.


    - TORRES, Heleno T., CONJUR. Processo administrativo fiscal é garantia constitucional insuprimível. 13.05.2015. https://www.conjur.com.br/2015-mai-13/consultor-tributario-processo-administrativo-fiscal-garantia-constitucional-insuprimivel/. Acesso: 06 jun.2025.


    - STF, Tribunal Pleno, Tema: 390, RE 636.562/SC - https://portal.stf.jus.br/processos/ downloadPeca.asp?id=15356349880&ext=.pdf


    - VERGUEIRO, Camila Campos. CONRADO, Paulo Cesar. PRIA, Rodrigo Dalla – Coordenadores. Processo Tributário Analítico – Estudos em Comemoração Aos 25 Anos do Grupo de Pesquisa: Uma Jornada de Construção e Aplicação Prática da Instrumentalidade do Processo no Direito Tributário em 115 Artigos. São Paulo: Editora Noeses. 2024.


    - VITAL, Danilo. Carf é o ponto de descanso para grandes sonegadores, critica Herman Benjamin. Conjur. Nov/2023. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2023-nov-21/carf-e-um-ponto-de-descanso-para-grandes-sonegadores-critica-herman-benjamin/. Acesso: 05 fev. 2024.

  


OEBPS/image/cover.jpg
CRISTIANE CAMPOS MORATA
¢

PRESCRICAQ
INTERCORRENTE

NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL

L 2

PREFACIO DE
PAULO CESAR CONRADO

O

DIALETICA

EDITORA









OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simodes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnia
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves
Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes

Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

|zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem

O

DIALETICA

EDITORA

Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

Marcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
ilena de Céssia Rocha

irian Tavares
ortimer N.S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia

Raphael Silva Rodrigues
Rayane Aratjo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto






OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte desta obra podera ser utilizada ou reproduzida — em qualquer

meio ou forma, seja mecanico ou eletrdnico, fotocdpia, gravagio etc. — nem apropriada ou estocada em

sistema de banco de dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

Copyright © 2026 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2026 by Cristiane Campos Morata.

DADOS INTERNACIONAIS DE CATALOGAGAO NA PUBLICACAO (CIP)

.
M831p Morata, Cristiane Campos.
Prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal [livro eletroni-
co] / Cristiane Campos Morata. — Sdo Paulo : Editora Dialética, 2026.
2000 Kb ; ePUB.
Bibliografia.
ISBN 978-65-270-9650-4
1. Prescrigdo (Direito tributdrio) — Brasil. 2. Processo administrativo
fiscal — Brasil. 3. Direito tributario — Brasil. 4. Seguranga juridica.
L. Titulo.
CDD-343.81042
LS
Lais Silva Cordeiro - Bibliotecaria - CRB-7/7753
THEMA LNU - LNDC - LBBF - 1KLSB
BISAC LAW086000 - LAW101000 - LAW068000

PALAVRAS-CHAVE  direito tributdrio - prescrigdo intercorrente - processo administrativo fiscal - seguranga

juridica - contencioso tributario - direito administrativo

KEYWORDS tax law - supervening prescription - administrative tax procedure - legal certainty - tax

litigation - administrative law

© ®
t‘?)-’ ‘ SAO PAULO NOVA YORK
W
|—|:;"' =1 Av. Brig. Faria Lima, 3729 447 Broadway
b 5° andar - Sdo Paulo/SP 2nd Floor - New York/NY
DIALETICA Brasil - CEP 04538-905 USA - ZIP 10013

.
@ editoradialetica.com | @editoradialetica ‘ f feditoradialetica | [N /editoradialetica

®©
MADRID

Calle Hermosilla 48
1* derecha - Madrid
Espaiia - CP 28001

u (@EditoraDialeticaOficial





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
PRESCRICAO
INTERCORRENTE

NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL

PREFACIO DE
PAULO CESAR CONRADO














